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EMENTA: AGÊNCIA  MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 

ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  CUIABÁ.  CONSULTA. 

PESSOAL.  ADMISSÃO.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  CONTRATAÇÃO  PARA 

ATIVIDADES  PERMANENTES  E  FINALÍSTICAS  DAS  AGÊNCIAS  REGULADORAS. 

IMPOSSIBILIDADE:  Não  é  possível  a  contratação  temporária  para  suprir 

atividades  permanentes  relacionadas  às  funções  de  regular,  fiscalizar, 

controlar, normatizar e padronizar serviços junto a agências reguladoras, 

tendo em vista que desempenham funções tipicamente estatais,  devendo 

ser  realizadas  por  profissionais  de  carreira,  devidamente  aprovados  em 

concurso público.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 5.164-0/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade, acompanhando a proposta de voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 1.477/2013 

do Ministério  Público  de  Contas,  em  responder  ao  consulente  que  não é  possível  a  contratação 

temporária  para  suprir  atividades  permanentes  relacionadas  às  funções  de  regular,  fiscalizar, 

controlar,  normatizar  e  padronizar  serviços  junto  a  agências  reguladoras,  tendo  em  vista  que 

desempenham  funções  tipicamente  estatais,  devendo  ser  realizadas  por  profissionais  de  carreira, 

devidamente aprovados em concurso público.  O inteiro teor desta decisão está disponível no site: 

www.tce.mt.gov.br.
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Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO,  WALDIR JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS NETO  e  SÉRGIO RICARDO,  e  o 

Conselheiro  Substituto  LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro 

HUMBERTO BOSAIPO, os quais acompanharam a proposta de voto apresentada pelo Conselheiro 

Substituto RONALDO RIBEIRO. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas Substituto GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 16 de abril de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

RONALDO RIBEIRO - Relator   
       Conselheiro Substituto 

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
  Procurador Geral de Contas Substituto 
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